
MINIST~ÉRIO DAS PESCAS 

Diploma Ministerial no 47/2001 
de 7 de Março 

O Estatuto Orgânico do Ministdrio das Pescas, aprovado pelo 
Diploma Ministerial no 5512000, de 7 de Junho, estabelece a 
estrutura e funções orgânicas do Ministério. 

Havendo necessidade de regulamentar o funcionamento dos 
referidos órgãos, e ao abrigo do disposto na alfneac) do artigo 8 do 
Decreto no 4/81, de 10 de Junho, conjugado com o artigo 19 do 
estatuto orgânico acima referido, o Ministro das Pescas determina: 

Artigo 1. É aprovado o Regulametito Interno do Ministério das 
Pescas, anexo ao presente diploma ministerial, de que faz parte 
integrante. 

Art. 2. O presente diploma ministerial entra imediatamente em 
vigor. 

Ministério das Pescas, em Maputo, 26 de Dezembro de 2000. - 
O Ministro das Pescas, Cadntiel Filiane Mutemba. 

Regulamento Interno do Ministério das Pescas 

Órgãos Centrais 

Das competências 
ARTIGO 1 

No âmbito dos objectivos e atribuições definidos pelo Decreto 
Presidencial no 612000, de 4 de Abril, compete ao Miniserio das 
Pescas: 

a) Propor as políticas e estratégias de desenvolvimento 
das pescas e assegurar a sua implementação; 

b) Apoiar e promover acções de valorização dos produtos 
de pesca nacionais; 

C) Regulamentar, licenciar e monitorar a exploração dos 
recursos pesqueiros; 

d) Conceder a gestão do serviço e da exploração do 
equipamento pesqueiro; 

e) Fiscalizar a actividade de pesca; 
j) Inspeccionar e certificar a qualidade dos produtos de 

pescas; 
g) Coordenar a execução da política das pescas com outros 

órgãos, instituiçõese demaisentidades, quer públicas, 
quer privadas, na perspectiva da horizontalidade dos 
domínios comuns e &ns; 

ft) Realizar os estudos que os revelem necessários com 
vista ao estabelecimento de um ambiente social, 
económico, fiscal, e tecnico favorável ao 
desenvolvimento das pescas; 

1) Promover e apoiar formas institucionais de envolvimento 
dos diversos agentes económicos da sociedade civil 
na gestão dos recursos pesqueiros; 

j) Promover o treinamento e formação técnica-profissional 
específica do sector das pescas; 

k) Promover e regulamentar a criação de formas e 
mecanismos de co-gestão, 

I )  Promover e apoiar as associaçóes de pescadores; 
m) Realizar a monitoria e investigação dos recursos 

pesqueiros; 
n) Investigar e promover o desenvolvimento das bases 

científicas e tecnológicas de suporte do sector e 
desseminar a informacão assim obtida. 

Da organização e funcionhmento 
ARTIGO 2 

1. O ~inistério das Pescas, organiza-se em; 
a) Estrutura Central; 
b) Bsuutura Local; 
c) Institbições Tuteladas. 

2. AEstrutura central compreende os órgãos referidos no no 1 
do artigo 2 do Estatuto Orgânico do Ministério das Pescas que a 
seguir se indicam: 

a) Direcção Nacional de Administração Pesqueira; 
b) Direcção Nacional de Economia Pesqueira; 
C) Direcção de Recursos Humanos; 
d)  Departamenb de Inspqão de Pescado; 
e) Departamento de Aquacultura; 
jj Departamento de Cooperação Internacional; 
g) Departamento de Adminisuação e Finanças; 
h) Gabinete do Ministro; 
i) Inspecçáo-Gerai. 

3. A estrutura local compreende as direcçbes provinciais das 
Pescas ou outras formas de representação a serem criadas nos 
termos do no 2 do artigo 2 do Estatuto Órgão do Ministério das 
Pescas. 

3.1. A este nívelos órgãos serão definidos, criados e organizados 
em função das especificidades locais. 

4. As instituições tuteladas do Ministerio das Pescas são as 
referidas no no 3 do artigo 2 do seu Estatuto Orgânico que a seguir 
se indicam: 

a) Instituto Nacional de Investigaflo Pesqueira; 
b) Instituto Nacional de Desenvolvimento da Pesca de 

Pequena Escala; 
c) Escola de Pesca; 
d) Fundo de Fomento Pesqueiro. 

4.1. As intituições tuteladas exercem as suas funções de acordo 
com os seus estatutos. 

Funções dos órgãos centrais 
SECÇÃO I 

ARTIGO 3 
Direcção Nacional de Administração Pesqueira 

A Direcção Nacional de Administração Pesqueira exerce as 
seguintes funções: 

1. No âmbito geral da actividade pesqueira e operações 
conexas: 

a) Licenciar as actividades de exploração dos recursos 
pesqueiros e as actividades de operações conexas de 
pesca e assegurar os mecanismos de cobrança das 
respectivas taxas; 

b) Assegurar a fiscalização das actividades de pesca nas 
águas jurisdicionais de Moçambique, proceder à 
instrução dos processos de infracção de pesca e à 
cobrança das multas aplicadas; 

c) Assegurar o registo das estatísticas de captura e de 
apanha de produtos da pesca, efectuar o seu 
processamento, e respectivas análises e propor as 
respectivas medidas de gestão das pescarias; 

d) Propor adistribuição doslotais Admissíveis de Captura 
(TAC) das diferentes pescarias; 

e) Procederhanálise eemitir pareceres técnicos, de acordo 



com osdel&neiP' de desenvolvimento. sobre as 
caratrter~shças, mnsvuçtio, aquism e d ~ c a ç i i o  
de embarcações de pesca e ù65 seus equfpatnems; 

f )  ~companharo d&fivotvimentodasacçtiesIde extensão 
nu ilmbfra dti gesULO parucipitttva Qi(l$ recursos 
pesqueiros ao nivel das comunidades pesqueirao, 
perspecti~anb6 a integmçãodas~omi@ &cwgesW 
no sistema âe adminia~ão pesque& 

8) Organizar e nUNIbr I t c w a l i d  o registo das apreses 
e btts embarca$&$ de pesca; 

h) Acompanhar as actividades das embarcações 
moçamblcanas nas 6gu~sjurisdicionaí8 espmgeirPtre 
t ntemaciaitafs; 

i) PartItiip~u na &Omi#4o úa @lltica nsbiahtti de pescas; 
fi Participar na elaboraçgs de proptas de esmiegias de 

desenvolvimento tlas pescas e de ordenamato das 
pescarias; 

k) Participa na elabora@ode propostas dereguIamenta@ío 
técnica e espffica do sector pesqueiro, 

I )  Acompanhar a monitarizaç80 do estado de explorflção 
dos recursos pesqueiros; 

m) Acompanhar e executar as ac#S de cooperagb 
internacional e regional, no &orainiodaadmlniStta@o 
pesqueira. 

1.1. No hbi to  especifico das infra-estruturas de pesca: 
a) Promover a concessão da gaBo do servigo e da 

exp1okação do equipamento pesquew, 
b) Promover awnstruçM e reabilitação de inEra-esuilMm 

portuárias e coordenar a actividade e a adminisvagio 
geral dos portos de pew, 

c) Promover a reaIiza$80 de empreendimentos 
multisectoriais no domfnio das infra-estruturas da 
pesca, 

2. ADicgãoNoiciona1 de Administragilo Pesquefracompreende 
a seguinte estrutua: 

a) Departamento de Administr8çilo Pesqueira: 
b) Departamento de GestEk, das Pescarias; 
C) Departamento do Equipturiento Pesqueiro. 

3. A Direcção Nacional de Administrqm Pesqueira 6 dirigida 
por um Director Nacíonai coadjuvtido por um Director Nacional 
Adjunto. 

Departamento de Administraqiio Pesqueira 
1, O Depammento de Administraçãr, Pesqueira exerce as 

seguintes- funçks: 
a) Licenciar as actividades de captura ou aparíha dos 

recursos pesquelios e as actividades de operaç6es 
conexas de pesca; 

6) Assegwar os mecanismos de cobrança das taxas de 
licenças de pesca; 

C) Assegurar a fis~allzação das actividades de pesca nas 
(iguas jurisdicionais moçambicanas; 

d) Proceder h inswução dos processos de infraqo de 
pesca e proceder à cobrança das niitltas aplicada% 

e) Acompanhar as actividades das ernbarcaç&s de pesca 
moçambicanas em 6guas jurisâicionais estrangeiras e 
in tmacionais; 

fi Proeder à mliise e emitir pareceres técnicos, de acordo 
com os planos de desenvblvimento, sobre as 

cspacWtícas, const .o ,  aqufsi@o e m a -  
de e m w s  de &c8 e dos gi3s equipamentos; 

g)OrganWemanteractualizadooregistodo~~ 
de pesca e das embmtçbs de pesca; 

h) E~QKN ~roporfegtulWewb Wica e especifica para o 
exerclcio da actividade d6 pesca nas Bguas 
jurisdk:ionah dê Mogambique; 

i) Emitir parecem mbm pmpostiis de regulamentaçllo 
t8cnioa e espwcifia dE) SBGW pesqueia. 

2. O Demente de Administmgilo Pesqueira6 chefiado por 
um chefe de departamento c e n a ,  nomeado sob propostit do 
Qirect~. NadonaI de A d m i n i s ~  Pesqueira. 

Departamento de Gestão das Pescsrias 
1. O Departamento de Gestão das P8s- exerce as seguintes 

fun$neS: 
a) Assegurar oregisto dBS estatfgticas de! capturaou apanha 

de produtos da pesca; 
h) Ef~tuaro processamento de dados estatfsticos, proceder 

às respectivas anaises e propor medidas de gestZlo 
das pescarsl; 

C)  PfDpor adistribuição dos Totais Admissiveis decaptura 
(TAC) das diferentes pescarias e os limites máximos 
de embarca$&.$ de pesca a licenciar por pescaria; 

d) Acompanhar o desenvolvimentodas acçõesde extensiío 
no ânnbito da gestão participativa dos recursos 
pesqueiros ao nnivel das comunidades pesqueiras, 
perspectivando a integraç8o dos comités de co-gestão, 
no sistema de administração pesqueira; 

e) Acompanhar a monitorização do estado de exploraçb 
dos recursos pesqueiros; 

f i  Secretariar as reuniões da Comiss%o de AdtninistraflO 
Pesqueira (CAP) de acordo com as funções que ihe 
foremconferidas pelo cegulamentode funcionamento 
daquele 6rgao. 

2, O Departamento de Gestão das Pescarias é chefiado por um 
chefe de dep$rWento central nomeado sob proposta do Director 
Nacional de Administra$&o Pesqúeim 

1. O Departamento do &uipamentu Pesqueiro exerce as 
seguintes funções: 

a) Superitender a actividade e a administracão geral dos 
Pom de Pesca; 

b) Dar parecer, do pontode vista rkcnicoe de equadramento 
nos planos de desenvolvimento, sobre projectos de 
infra-esuutuaseequipàmentopesqueír~s de iniciativa 
pi'iblica ou privada; 

c) Acompanhar a realizaçlo de empreendimento 
rnulti8ectx)riais ao domínio das infra-estruturas e do 
equipamento pesqueiro; 

d) Probover a concessllr, da gesw do serviço e da 
explorsgão do equipamento pesqueiro; 

e) Propor a consmçao e reabilitação de infra-estruturas 
portuárias destinadas a servir o sector pesqueiro. 

2, O Departamento do Equipamento bsqueiro 6 chefiado por 
um chefe de departamento central, nomeado sob proposta do 
Director Nacional, 



SECO0 I1 
ARTIO 7 

Direcção Nacional de Ecommia Pesqueira 
I. A Direcção Nacional de Economia Pesqueira exerce as 

seguintes funções: 
a) Realizar estudos relativos A politica nacional de pescas, 

efectuaras necessárias análises e propor medidas que 
visem a correcção dos desvios, com vista ao 
estabelecimento de, um ambiente social, económico, 
fiscal e técnico favorável ao desenvolvimento do 
sector pesqueiro, 

b) Dirigir os processos de elaboração dos planos e 
orgmentos do sector pesqueiro, contro4raexecução 
dos planos e acompanhar o processo de execução dos 
orçamentos; 

c)Emitirpareceres sobre apoliticade W i t o  e& incentivos 
para o desenvolvimento do sector pesqueiro, política 
de comercialização e distribuição dos produtos 
pesqueiros e complementares de pesca; 

d)  Coordenar a elaboração e aplicação de modelos bio- 
económicos para gestão dos recursos pesqueiros; 

e) Desenvolver acçbes tendentes A mobilização de 
financiamentos interiios e externos com vista a 
promoção do investimento público e privado e de 
acçães que visem o incremento e valorização da 
produção pesqueira nacional; 

j) Emitir pareceres técnicos e de enquadramento nos 
planos de desenvolvimento sobre projectos de 
investimentos nacionais e estrangeiros e coordenar a 
emissão dos pareceres internos multisectmiais; 

g) Assegurar o registo das estatistias económicas e 
fianceiras do sector pesqueiro, efectuar o seu 
processarnento e respectivas análises; 

h) Realizar periodicamente a avaliação dos resultados dos 
planos anuais e propor a aplicação de medidas 
necessárias à correcção dos desvios detectados; 

i) Coordenar as acções conducentes h informatização e h 
monitorização dos sistemas informáticos; 

j) Proceder à edição e divulgação de informação relativaao 
ector pesqueiro; 

k) Participar na definição de políticas e na elaboração de 
planos econórnicos e sociais relevantes para o sector 
pesqueiro. 

2. A Direcção Nacional de Economia Pesqueira compreende: 
a) Departamento de Pfanificação e Estatística; 
b) Departamento de Análise Económica; 
c) Departamento de Informática e Informação. 

3. A Direcção Nacional de Ecoriomia Pesqueira é dirigida por 
um Director Nacional. 

ARTIGO 8 
Departamento de Planificação e Estatística 

1. O Departamento de Planificação e Estatística exerce as 
seguintes funções: 

a) Realizar estudos tendentes à formulação ou reformulação 
de políticas e estratégias de pesca e assegurar a sua 
divulgação; 

b) Realizar periodicamente a avaliação de desempenho do 
sector na execução dos planos e estratégias de 
desenvolvimento estabelecidos para o sector a médio 
e longo prazos; 

c) Estabelecer um serviço interno de recolha e 

pmessamento & dados estafísticos das principais 
actividadesdosectoreassegurar o seu funci-nto; 

dl Elaborar periodicamente estudos cmnparativos sobre o 
papele pesorelativos do sectordas pescas naeconomia 
naciorial; 

e) Conceber pacotes & incentivas para produ@ pesqueira 
e serviços afim, submetê-lasaaprov~dasentidades 
competentes e estabelecer os mecanismos para a sua 
concretização; 

j) Coordenar a elaboração de planos e & programas 
sectoriais, submeté-10s a aprovwo das entidades 
competentes e assegurar a sua aplicagão; 

g) Desenvolver acções tendentes a mobilização de 
financiamentos internos e externos destinados a 
promofáio de investimentos públicos e privados no 
sector; 

h) Defmir regras intemas para amaierializaçãode politicas 
e pacotes de &dito estabelecidas para o sector; 

i) Dirigir a elaboração de planos e estrategias de 
desenvolvimento sectoriais a médio e longo prazos; 

j )  Assegurar a divulgação e aplicação no sector, de 
metodologias e procedimentos emanados dos órgãos 
centrais do Estado; 

k) Participar na definição de políticas e pacotes de crédito 
para o sector das pescas; 

1) Participar na formulação e divulgação de metodologias 
e regras & procedimentos a serem aplicados no 
sector. 

2. O Departamento de Planificação e Estatística é chefiado por 
um chefe de departamento central, nomeado sob proposta do 
Director Nacional. 

ARTIGO 9 

Departamento de Análise Ecbnómica 
1. O Departamento de Análise Económica exerce as seguintes 

funções: 
a) Realizar periodicamenteaavaliaçbdo grau &execuç% 

dos planos anuais e recomendar medidas tendentes a 
melhorar o desempenho do sector nos respectivos 
processos de concretização; 

b) Proceder à análise de propostas de investimentos 
públicos e privadose pronunciar-se sobre aviabilidade 
económica, financeira social e enquadramento nos 
programas e estrategias de desenvolvimento do 
sector; 

c) Proceder à verificação da execução do orçamento anual 
e utilização dos demais recursos financeiros alocados 
ao sector, criando metodologias e mecanismos de 
controlo apropriados. 

d) Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho do 
sector na execução do plano e do orçamento anual; 

e) Produzir periodicamente informapo económica do 
sector das pescas e assegurar a sua divulgação; 

f) Dirigir a elaboração do plano anual do sector das pescas 
e fazer o controlo sistemático da respectiva execução; 

g)  Dirigir a elaboração de orçamento anual e criar 
mecanismos de verificação e controlo das respectivas 
execuções; 

h) Monitorar, controlar e fiscalizar os processos de execução 
de investimentos públicos e privados do sector; 

i )  Coordenar a elaboração e aplicação de modelos bio- 
econ6micos para a gestão dos recursos ~squeiros; 

j) Assegurar a irnplementação de políticas e estrategias de 
pesca emanadas dos órgãos competentes do Estado; 



k) Garana ir concretizaçfto das pollticas e pacotes de 
incentivos e de crc5Qito estabeleoidas para o sector; 

1) Pqficiçipar na fonnulaçllp de polltiçaf e estratégias de 
desenvoJvipento sectonal; 

rn) Participar na elaboraçilo de planos e de programas 
sectoriais de desenvolvimento; 

n) Participar na definição de regras internas para a 
materialização de politicas e pacotes de crédito 
estabelecidas para o sector, 

2. O Departamento de Andise Económica é chefiado por um 
chefe de departamento central, nomeado sob proposta do Director 
Nacional. 

Departamento de Informática e InformaçBo 
1. O Departamento de Informática e Informação exerce as 

seguintes funções: 

a) Editar e divulgar regularmente informação relativa ao 
sector das pescas de âmbito nacional, regional e 
internacional; 

b) Instituire manterem funcionamentoredesde informática 
e de internet internos e assegurar a actualização 
periódica da modernidade do sistema; 

C )  Promover acções de formação e treinamento do pessoal 
técnico do sector na utilização das facilidades 
disponíveis na rede informática. 

2. O Departamento de IiiformBtica e Informação é chefiado por 
um chefe de departamento centrill, nomeado sob proposta do 
Director Nacional. 

s~cg.iAo 111 
ARTIGO 11 

Direcção de Recursos Humanos 
1. A Direcção de Recursos Humanos exerce as seguintes 

funções: 

a)  Orientar e coordenar programas de formação técnico- 
profissional para os quadros técnicos e trabaihadores 
do sector pesqueiro e garantir a avalição; 

b) Definir planos e estrategias de desenvolvimento dos 
recursos humanos dos quadras do Ministério; 

c )  Assegurar o registo das estatísticas da força de trabaiho 
e salários do Ministério; 

d) Orientar tecnicae normarivamenteos órgãos provinciais 
e instituições tuteladas em matéria de gestão e 
adminisuação de recursos humanos; 

e) Coordenar e controlar a gestão e a administração dos 
recursos humanos do Ministério e das instituições 
tuteladas de acordo com a legislação aplicável; 

8 Planificar as necessidades em pessoal técnico e 
administrativo e coordenar a sua afectação com os 
órgãas funcionais e instituições tuteladas; 

g) Executar as tarefas administrativas referentes a todo o 
pessoal dos órgãos do Ministério, incluindo a 
elaboração do expediente rewitante a abertura de 
concurso de iqgresso e promoção do pessoal, bem 
como o relacionado com a constituição, modificação 
ou extinção de direitos e situa~ões de pessoal, 
cumprindo e fazendo cumprir as formalidades legais; 

h) Participar na definição do quadro legal pedagógico dos 
estabelecimentos de formaçao técriico-profissionai 
do sector pesqueiro. 

2. A Direcção dos Recursos Humanos compreende: 
a) Departamento de Administração de Pessoal; 

b) Departamento de Formação. 
3. A Direcçãodos Recursos Hurn~nos é dirigida por umdirector 

com estatuto de Pirector Nacional. 

ARTIGO 12 
Departamento de Administração de Pessoal 

1. O Departamento de Administrqão de Pessoal exerce as 
seguintes funç&s: 

a) Cwrdeng e orientar a execução da política de gestão de 
pessoal; 

b) Impleinentare controlar apolft/ca dequadros do sector, 
identificando e acompp$ando a evolução dos 
reçursos humanos; 

c) Promover, coordenar, orientar e controlar a execução 
das actividades de recrutamento e selecção do pessoal 
nos órgãos centrais e locais bem como das instituições 
tuteladas do Ministério; 

d) Criare manter actualizado o Sistema de Informação dos 
Recursos Humanos (SIP); 

e)  Acompanhar e controlar a implementação do sub- 
sistema descentralizado de informação; 

8 Orientar e controlar a aplicação das normas legais nos 
órgãos centrais, locais e instituições tuteladas; 

g) Registar e controlar a assiduidade e a efectividade dos 
funcionários; 

h) Promover o recrutamento e selecção do pessoal em 
função, das necessidades existentesno sector erealizar 
estudos visando o seu constante aperfeiçoamento; 

i )  Organizar e manter actualizado o ficheiro de legislação, 
actos administrativos e de jurisprudência relativos 
aos recursos humanos no aparelho do Estado; 

j )  Organizar e controlar os processos de contagem de 
tempo de serviço, aposentaçao, concessão de pensiles, 
bónus de antiguidade e de rendibilidade e subsídio de 
morte; 

I )  Emitir pareceres sobre os processos disciplinares e 
garantirapublicaçãodasrespectivas penas no Boletim 
da Repu'blica; 

k) Controlar as situações referentes aos regimes especiais 
de actividades; 

rn) Executar o expediente inerente a despachos de 
nomeação, contratação, transferências, concessão de 
licenças e outros; 

n) Emitir os cartões de trabalho e assisbncia médica e 
medicamentosa dos funcionários; 

o)  Executar todo o expediente de sector de pessoal. 

3. O Departamento de Administração de Pessoal é chefiado por 
um chefe de departamento central, nomeado sob proposta do 
director de recursos humanas. 

ARTIGO 13 
Departamento de Formação 

1. O Departamento de Fomaç80 exerce as seguintes funções: 
a) Elaborar planos e programas de formação de acordo 

com as necessidades e prioridades estabelecidas para 
o sector; 

h) Promover, acompanhar e avaliar os resultados dos 
programas globais de formação; 

C) Identificar necessidades de formação de recursos 
humanos e promover cursos de fomaçáo; 

d)  Assegurar o apoio administrativo necessário aos 
candidatos h formação de acordo com a legislação 
vigente; 
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e) Elaborar propostas de políticas de formação para o 
sector e assegurar a sua execução; 

j) Elaborar normas de procedimentos ,inerentes ao 
recrutamento e selecção de candidatos 8 formação nas 
instituições de ensino do sector; 

g) Promover, orientar e avaliar aexecução das actividades 
de formação; 

h) Planificar e programaras acções dos gestores de formação 
e coordenaras suas actividades aos diversos níveis do 
sector; 

i) Promover o desenvolvimento dos planos e c u m ' s  
instituições de formação do sector; 

j )  Elaborar propostas de qbalificadores profissionais e de 
regulamentação de carreiras especificas. 

2. O Departamento de Formação é chefiado por um chefe de 
departamento central, nomeado sob proposta do director dos 
recursos humanos. 

SECCÃO IV 
ARTIGO 14 

Departamento de Inspecção do Pescado 
1. O Departamento de Inspecção do Pescado exerce as seguintes 

funções: 
a) Proceder à emissão de licenças sanitárias de 

estabelecimentos de processamento dos produtos da 
pesca e de embarcações e à cobrança das respectivas 
taxas; 

b) Proceder à emissão de Certificados Sanitários, 
Declarações de Verificação e Boletins & Inspecção e 
proceder à cobrança das respectivas taxas; 

C) Proceder àanáliseeemitirpareceres técnicos de projectos 
de instalação de estabelecimentos de processamento 
dos produtos de pesca; 

d) Elaborar propostas de Plano Nacional de Inspecção de 
Pescado; 

e)  Coordenar e executar as actividades de inspecção dos 
produtos de pesca; 

j) Propor os padrões e a regulamentação específica relativos 
à qualidade dos produtos de pesca; 

g) Assegurar o registo das estatísticas de certificação de 
produtos de pesca, dos resultados das anáiises dos 
processos laboratoriais e assegurar o seu 
processamento, divulgação e conservação; 

h) Assegurar a fiscalização das condições higio-sanitatias 
e de garantia de qualidade, realizar a instrução dos 
processos de infracção e proceder à cobrança das 
multas aplicadas; 

i)  Assegurar0 funcionamento dos laboratórios de inspecção 
dos produtos de pesa. 

2. O Departamento de Inspecção do Pescado, compreende: 
a) Repartição de Licenciamento Sanitário; 
b) Repartição de Certificação Sanitário; 
c)  Repartição de Laboratórios e Normação. 

3. O Departamento de Inspecção do Pescado funciona na 
dependência directa do Ministro e C chefiado por um chefe do 
departamento central. 

ARTIGO 15 
Repartição de Licenciamento Sanitário 

A Repartição de Licenciamento Sanitário exerce as seguintes 
funções: 

a) Elaborar metodologias procedimentos, guiões, manuais 
e coordenar a execução de actividades de licenciamento 
sanitário de estabelecimentos e embarcações; 

b) Analisar os processos de instalação, construção elou 
modificação de estabelecimentos e embarcações; 

c) Analisar os processos de licenciamento sanitário de 
funcionamento dos estabelecimentos e embarcações; 

d) Estabelecer sistemas de auditoria e normas de controlo 
de licenciamento sanitário; 

e) Assegurar a fiscalização das condições higio-sanitárias 
de garantia de qualidade dos estabelecimentos e 
embarcações; 

fi Reaiiiainstniçãodos processos de infracçãoe proceder 
à cobrança das multas aplicadas na área do 
licenciamento sanitário; 

g) Emitir e divulgara lista de estabelecimento e embarcações 
licenciados; 

h) Criar um sistema de recolha e informatização dos dados 
de licenciamen to sanitário; 

i) Realizar cursos de treinamento na área de inspecção e 
garantia de qualidade dos produtos da pesca dirigidos 
ao sector produtivo e preparar o respectivo material 
didático; 

j) Elaborar propostas para a regulamentação específica; 
k) Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho na 

área de lecenciamento sanitário; 
1) Participar na elaboração do Plano Nacional de Inspecção 

de Pescado, políticas e estratégias em aplicação no 
sector. 

2. A Repartição de Licericiainerito Sanitário é chefiada por um 
chefe de repartição central, nomeado sob proposta do chefe de 
departamento central. 

ARTIGO 16 

Repartição de certificação sanitária 

1. A Repartição de Certificação Sanitária exerce as seguintes 
funções: 

a) Elaborar metodologias (procedimentos, guiões, manuais) 
e coordenar a execução das actividades de inspecção 
e certificação sanitária dos produto's da pesca; 

b) Coordenar a execução das actividades de inspecção e 
certificação sanitária dos produtos de pesca; 

c) Analisar os processos de certificação sanitária; 
4 Elaborar um sistema de recolha e informatização de 

dados de certificação sanitária e sua divulgação; 
e )  Estabelecer e coordenar sistemas de auditoria e normas 

de controlo de dados dc certificação sanitária; 
j) Assegurar a fiscalização da qualidade sanitária dos 

produtos da pesca, realizar a insüução dos processos 
de infracção e proceder cobrança das multas 
aplicadas; 

g) Elaborar propostas para a regulamentaçiio específica; 
h) Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho na 

área da certificação sanitária; 
i) participar na elaboráçáo do plano ~acional de inspecção 

de Pescado e outras políticas e estratégias em aplicação 
no sector; 

2. A Repartição de Certificação Sanitária é chefiada po um 
chefe de repartição central nomeado sob proposta do chefe de 
departamento central. 

ARTíG0 17 

Repartição de Laboratórios e Normação 
1. A Repartição de Laboratório e Normação exerce as seguintes 

funções: 
a) Coordenar e sistematizar a compra de equipamentos e 

reagentes; 
b) Zelar pela conservação e manutenção do equipamenw 

laboral; 



c)Compiiar e sistematizar elabom r e 1 a W  dos1esu1- 
dos laboht6rios de inspecçtío de pesCado nacionais e 
internacionais; 

d) Emitir parecer, sempre que solicitado, sobre resultados 
dos laborat6rios nacionais e internacionais. 

e)  Propor padrões de qualidadee regulamenta~específica 
relativa a qualidade dos produtos da pesca e aos 
sistemas de garantia de qualidade das unidades 
produtivas; 

jj Promover e coordenar as acçUes de minamento na h 
laboratorial; 

2. A Repartição dos Laboratórios e Normação 6 chefiada por um 
chefe & repartição central, nomeado sob proposta do chefe de 
departamento central. 

SECÇ?h V 
ARTIGO 18 

Departamento de Aquacultura 
1. O Departamen tode Aquacultura exerce as seguintes funções: 

a) Elaborar propostas de poiíticas de desenvolvimento e 
ordenamento da actividade de aquacultura marinha e 
de dgua doce; 

b) Elaborar propostas de regulamentaçlb tecnica e de 
outros elementos legais das actividades especificasde 
aquacultuq; 

C) Proceder 9 análise e emi tirpareceres técnicos, de acordo 
com os planos de desenvolvimento, sobre projectos 
de aquacultura, 

d) Licenciar as actividades de aquacultwa e pmder  9 
cobrança das respectivas taxas; 

e)  Fiscalizar as actividades de aquacultura, instruir 
processos de infracgo e proceder 9 cobrança de 
multas aplicadas; 

jj Assegurar o registo das estatísticas da actividade de 
aqualcutura, efectuato seu processamentoerespectivas 
analises. 

2. O Departamento & Aquacultura funciona na dependência 
directa do Ministro e 6 chefiado por um chefe de departamento 
central. 

ARTIGO 19 
Departamento de cooperaq$ío internacional 

1. O Departamento & Coopera~ão~ Inmacional exerce as 
seguintes funções: 

a) Participar na definição e controlo da execução da 
polftica de cooperaçtío internacional; 

b) Avaliar os resultados dos programas e projectos de 
cooperação internacional e regional, mantendo, para 
tal uma base de dados sobre os referidos programas e 
projectos; 

c) Promover e desenvolver as relações e acordos de 
cooperação internacional e regional, económica, 
técnica e científica no âmbito das pescas; 

d) Preparar e organizar as deslocações das delegações do 
Ministério ao exterior em coordenação com o 
Departamento de Administração e Finanças; 

e) Participar na definição e execução de políticas & 
cooperação internacional e regional que envolvam o 
sector pesqueiro, tendo em conta as directivas do 
Governo em materias & cooperaçiro; 

j) Participar na elaboração de propostas de acordos 
intenacionais sobre o sector pesqueiro ou com ele 
relacionado. 

2. Funções específicas: 
2.1. No dominínio de protocolo e organização: 
a) Preparar e organizar os processos de cooperação, 

coordenando as acções e contactos que envolvam 
missões aoexteriore recepçãodemissúesesuangeinis, 
aos níveis bilateral e multilaterai; 

b) Preparar e manter actualizado o calendário dos eventos 
de cooperação internacional, nos termos previstos 
nos acordos celebrados por Moçambique, tanto 
bilaterais como multilaterais; 

c) Encaminhar os pedidos e ofertas de Coopera$ão 
Inmacionnl, paraos6rgãoselou instituiçües tuteladas 
do Ministerio das Pescas. 

2.2, No domínio de concepção, controloeavaliaçãode programas 
e projectos de Cooperação Internacional: 

a) Participar na definiçao da política da cooperação 
do sector; 

b) Acompanhar as acçOes & concepçELo internacional e 
dos programas e projectos &Ia decorrentes, desde a 
sua preparação até 9 correspondente execução; 

C) Coordenar a execução das acções de coopera#ío em que 
intervenham mais do que uma entidade dependente 
do MinisMrio W Pescas; 

d) Participar em coordenação com as direcções do 
Ministbrio, napreparaçiiodos planos de investimentos 
relativamente 9 componente de cooperação 
internacional, 

e) Participarem articulaçWcom outros órgãos doMinis Wo 
envolvidos, na organização e implementação de um 
sistema de acompanhamento e controlo da execução 
de programas e projectos de wperação internacional 
incluidos nos planos de desenvolvimento anual e 
plurianual do sector; 

jj Avaliar os resuliados dos programas e projectos & 
cooperação internacional em que o sector se 
encontram envolvidos; 

g) Propor novas á m s  de cooperaçb no âmbito da polítiça 
sectorial, e potenciais parceiros para a celebra@o de 
acordos e programas de cooperação. 

3. O Departamento de Cooperação Internacional funciona na 
dependência directa do Ministro e é chefiado por chefe de 
depertamento central. 

SECÇÃO VIII 
ARTIGO 20 

Departamento de Administração e Finançnis 
1, O Departamento de Administraçh e Finanças exerce as 

seguintes funções: 

a) Executas e controlar os orçamentos atribuídos ao 
Ministerio das Pescas, efectuar a sua distrlbuiflo 
pelas instituições tuteladas e controlara sua execução; 

I>) Proceder 9 liquidação e pagamentos das despesas e 
garantir a escrituração dos livros obrigatórios; 

c) Elaborar os processos de prestaçãode contas e escriturar 
os respectivos livros & registo; 

d )  Assegurar o processamento e pagamento de 
remunerações e abonos do pessoal; 

e) Elaborar e executar a plano de aprovisionamento em 
meios necessários para o correcto funcionamento do 

s Ministerio das Pescas; 
jj Orientar técnica e nonnativamente os 6rgãos provinciais 

a as instituições tuteladas em matérias de orçamentos 
e de património; 
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g) Estudar e propor regras de simplificação, utilização, 
ordenamento e coordenação da actividade 
administrativa e fmatrcvUa; 

h) Zelar pelo cumprimentodas leis, regulamentos e outras 
disposições legais de carácter administrativo e 
financeiro; 

1) Garantir o registo e inventário dos bens patrimoniais do 
Ministério bem como assegurar a sua manutenção e 
conservação; 

j )  proceder à tramitaçáo do expediente relativo a viagens 
internas e internacionais; 

k) Realizar tarefas de apoio logistico de carácter geral; 
1) Participar no processo de elaboração dos orçamentos do 

Ministério; 
m) Garantir a administração da conta de receitas próprias 

do Ministério. 
2. O Departamento de Administração e Finanças compreende: 

a) Repartição de Finanças e Orçamento; 
b) Repartição de Património e Transporte; 
c) Secretaria Central. 

3. O Departamento de Administração e Finanças funciona na 
dependência directa do Ministro e é chefiado por um chefe de 
departamento central. 

ARTIGO 21 
Repartição de Finanças e Orçamento 

1. A Repartição de Finanças e Orçamento exerce as seguintes 
funções: 

a) Coordenar a elabora@» da proposta orçamental do 
Ministério das Pesciis; 

b) Acompanhar a execução orçamental das instituições 
tuteladas; 

c) Coordenar o processo de prestação da contas das 
instituições tuteladas; 

d) Fiscalizar créditos e o processamento das despesas; 
e) Garantir o pagamento dos salários aos funcionários e a 

liquidação dos debitos devidos aos fornecedores de bens 
e serviços; 

S) Efectuar a conferência dos processos pagos; 
g)  Realizar os lançamentos de receitas e despesas, bem 

como os registos contabilísticos em formulários 
própnos, para fms de processamento de dados; 

h) Controlar os documentos contabilfsticos e os saldos das 
contas bancárias; 

i) Preparar o balanço anuai da execução orçamental do 
Ministério das Pescas, com+ vista apreciação pelo 
Conselho Consultivo e posterior remessa ao Tribunal 
Administrativo, para julgamento: 

fi Conservar sob sua guarda os cheques, ordens bancárias 
valores e todaadocumentação contabilfsticareferente 
aos processos que envolvem despesas; 

I )  Elaborar propostas de compras de bens patrimoniais de 
uso corrente do Ministério das Pescas; 

m) Coordenar o serviço de protecção de incêndios, 
instalações eléctricas e hidráulicas, bem como zelar 
pela sua manutenção; 

n) Efectuar a conferência, classificação e lançamento 
conrabillstico dos documentos s o b  receitas e despesas 
do Ministério; 

O) Efectuar a abertura e o encerramento de contas do 
exercicio financeiro; 

p) Garantir o arquivo dos processos de despesas, após sua 
liquidação e pagamento; 

q) Acompanhar a execução do orçamento, realizando o 

controlo sobre as despesas observando os prazos 
legais e as normas em vigor, 

2. A Repartição de Finanças e o Orçamento é chefiado por um 
chefe da repartição central nomeado sob proposta do chefe do 
departamento. 

ARTIGO 23 

Repartição de Património e Transporte 
1. A Repartição do Património e Transporte exerce as seguintes 

funçaeS: 
a)  Padronizar, especificar e codificar os bens patrimoniais 

do Ministerio das Pescas, realizando o controlo do 
abate periódicoe providenciaraelaboração do balanço 
anual; 

b) Classificar o material permanente; 
c) Inventaria, os bens, após a discriminação da espécie, 

localização, estado de conservação, valor e outros 
dados necessários; 

d) Conservar sob sua responsabilidade as escrium do 
pauimónio imobiliário do Ministério das Pescas e 
identificar cada bem duradoiro com a respectiva 
plaqueta numerica; 

e) Organizar e manter actualizado o ficheiro de controlo 
dos termos de responsabilidade dos titulares 
responsáveis pela guarda de bens patrimoniais; 

j) Providenciar e controlar o atendimento dos pedidos de 
execução de manutenção e serviços de assistgncia 
técnica das máquinas e equipamentos pertencentes ao 
Ministério das Pescas; 

g) Exercer o controlo de quaíidade dos serviços de 
manutenção prestados; 

h) Guardar e controlar a distribuição dos bens adquiridos 
pelo Ministério das Pescas; 

i) Apoiar nos processos de licitação, praticando todos os 
actos necessários, de acordo com a legislação em 
vigor, ate a adjudicação final; 

j) Criar e desenvolver um balanço de dados especifico, 
encaminhando as informações ao processamento de 
computação; 

k) Zelar pelamanutençãode veículos, efectuando as revisões 
periódicas e reparações necessárias e controlar o seu 
uso; 

I )  Controlar os gastoscombustíveis, manutençãoereparação 
de viaturas do Ministério das Pescas; 

I )  Efectuar e manter actualizado o seguro e manifesto de 
cada viatura do Ministerío das Pescas. 

2. A Repartição de Património e Transporte C chefiada por um 
chefe de repartição cenual, nomeado sob proposta do chefe do 
departamento. 

ARTIGO 24 
Secretaria Central 

1. A Secretaria Central exerce as seguintes funções: 
a )  Organizar a secretaria do Ministério das Pescas, 

garantindo o seu funcionamento; 
b) Organizar o registo, distribuição e arquivo de 

correspondência do Ministério das Pescas; 
c) Executar as demais actividades de apoio administrativo 

unidades orgânicas do Ministério das Pescas; 
d) Zelar pela manutenção da ordem no recinto doMinistério 

das Pescas, controlando a circulação dos utentes e 
outras pessoas estranhas; 

e) Zelar diariamente pelo hasteamento da Bandeira 
Nacional. 
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2. A Secretaria Central é chefiada por um chefe de repartição 
central nomeado sob proposta do chefe do departamento. 

ARTIGO 25 

Gabinete do Ministro 

1. O Gabinete do Miaistro das Pescas é o órgão de apoio directo 
ao Ministro e Vice-Ministro e garante toda assistência tknica e 
logistica necessária para o correcto desempenho das suas funções, 
nomeadamente: 

a) Programaras actividades do Ministroe do Vice-Ministro; 
b) Secretariar, apoiar e assistir juridica, administrativa e 

logisticatnente o Ministro e Vice-Ministro: 
c)  Apoiar o Ministro e Vice-Ministro na centralização de 

informaç80 e no controlo das decisões relacionadas 
com as actividades do Mitíistério; 

4 Assegurar a comunicação do Ministro e Vice-Ministro 
com terceiros e as suas relações com outras entidades; 

e) Assegurar o protocolo e relações piiblicas doMinistério; 
fi Assegurar a recepção e envio do expediente geral. 

2. No Gabinete do Ministro funcionarâo assessores do Ministro 
e o Secretariado de Relações Páblicas. 

3, Os assessores exercem as seguintes funções: 
3.1. Na área jurídica: 

a)  Coordenar e assessorarem todos os assuntos de natureza 
juridica; 

b) Organizar e manter actualizada a legislação de interesse 
para o desenvolvimento do sector das pescas e 
promover n sua divulgação; 

c) Emitir pareceres sobre os acordos, contratos e projectos 
legislativos, regulamentares e normativos bem como 
atender as quest6es de consultoria jurídica. 

3.2. Na área econ6mica: 
a)  Coordenar e assessorar ein todos os assuntos de políticas 

ecotiómica e financeira; 
b) Organizar e tnatiter actualizados os dados económicos 

e financeiros relativos ao desenvolvimento do sector 
das pescas; 

c) Realizar estudos e emitir pareceres relativos ao 
desempenho ecoiiótnico do sector das pescas, 

3.3. Nas áreas especificas do sector de pescas: 
a) Coordenar e assessorar em todos os assuntos cuja 

especialidade é do sector das, nomeadamente no que 
que se refere tecnologia da pesca e do pescado, h 
gestão dos recursos e h extensão e administração 
pesqueira; 

b) Organizar e man ter actualizados os dados e infmnações 
relativas h &eas especificas do sector das pescas; 

c )  Realizar estudos e emitir pareceres relativos ao 
desempenho do sector das pescas, 

4. O Secretariado de Relações Públicas exerce as seguintes 
funçoes: 

a) Preparar, informar, coordenar e controlar as audiências 
do Ministro e Vice-Ministro das Pescas; 

b) Assegurar e desenvolver a Comunicação entre o 
Ministério, órgãos deinfbmiaçãoe público interessado; 

c) AssistkoMinist6riodasPescase suas unidadesorgânicas 
no cumprimento de missões oficiais tanto internas 
como externas. 

5.  O Gabinete d0 Ministro é chefiado por um chefe de Gabinete. 

I SÉRIE - NÚMERO 10 

SECÇAO IX 
ARTIGO 26 

Inspecçiio-Geral 
1. A Inspecção-Geral exerce as seguintes funções: 

a) Controlar o cumprimento, pelos órg$ios do Ministério e 
iiistituições tuteladas do Ministério das Pescas, dos 
diplomas legaisvigetites, realizandode formaperiódica 
e planificada, auditorias, inquéritos e outras acções de 
âmbito disciplinar que sejam superiormente 
determitiadas, apresetitando relatdrios e propostas 
que achar convenientes; 

b) Garantir o cumprhnento das normas sobre segredo de 
Estado; 

c) Verificar0 relacionamento entre os 6rgZíosdoMitiistério 
das Pescas e os cidadãos, nomeadamente a nfvel dos 
serviços de atendimento ao piiblico e do tratamento 
das petições, emitindo recomendações e propondo, 
aos níveis de decisão competentes acções correctivas; 

d) Realizar ou colaborar na realização de processos 
disciplinares, de inquerito e de sindicância que Ihes 
forem determinados. 

2. Sempre que necessário, o Inspector-Geral organizarilequipas 
de peritos quc poderão ser solicitados aos diversos órgãos e 
instituições dependentes do Ministério para um determinado 
trabalho. 

3. A Inspecção-Geral funciona na dependência directa do 
Ministro e 6 dirigida pelo inspector-geral. 

CAP~TULO 1v 
s~cçÃo I 

Dos colectivos 
ARTIGO 27 

No Ministério das Pescas funcionam, obrigatoriamente, os 
seguintes colectivos: 

a )  Conselho Consultivo; 
B )  Conselho Coordenador; 
C )  Conselho Técnico-Cientifico. 

Nos restantes níveis de Direcção doMinistério podem funcionar 
ouuos colectivos, como órgãos consultivos. 

SUBSECÇ Ao I 
ARTIGO 28 

Conselho Consultivo 
O Conselho Consultivo é um órgão consultivo dirigido pelo 

Ministrodas Pescas que tem por função analisare dar parecer sobre 
questões fundamentais relacionadas com o sector pesqueiro e 
efectuar o balanço periódico das actividades do MinistCrio das 
Pescas, nomeadamente: 

a )  Estudar as decisões do governo relacionadas com a 
actividade do Ministério das Pescas tendo em vista a 
sua irnplementação planificada; 

6) Analisar a implementação das políticas e estratégias do 
sector pesqueiro e das instituições sob tutela e propor 
acções que conduzem à melhoria das mesmas; 

c) Analisaredarparecer sobre as actividades de preparação, 
execução e controlo do plano e do orçamento do 
Ministério; 

d)  Promover a troca e valorização de experiências, 
informações e resultados entre os dirigentes equadros. 

O Conselho Consultivo tem a seguinte composição: 
a) Ministro; 
6 )  Vicc-Mitiistro; 
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c) Secretário-Geral; 
d) Inspector-Geral; 
e) Directores Nacionais; 
j) Directores Nacionais Adjuntos; 
g) Director da Escola de Pesca; 
h) Chefes de Departamentos Cenuais Autónomos; 
j) Chefe do Gabinete; 
i) Outros convidados em função das matérias agendadas. 

O Conselho Consultivo é convocado e presidido pelo Ministro 
das Pescas e reúne-se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que convocado. 

SUBSECÇÃO 11 
ARTIGO 29 

Conselho Coordenador 
O Conselho Coordenador é um órgão consultivo dirigido pelo 

Ministro das Pescas através do qual este coordena, planifica e 
controla as acções das estruturas cenfrais, locais e das instituições 
sob tutela do MinistCrio das Pescas, e tem a seguinte composição: 

a) Ministro; 
b) Vice-Ministro; 
c) Secretário-Geral; 
6) Inspector-Geral; 
e) Directores Nacionais; 
f) Directores Nacionais Adjuntos; 
g) Director das Instituições Tuteladas; 
h) Chefes de Departamentos Centrais; 
i) Chefe do Gabinete; 
j )  Directores Provinciais; 
k) Chefes de Serviços/Delegados Provinciais; 
Z) Outros convidados em função das materias agendadas. 

O Conselho Coordenador C convocado e presidido pelo Ministro 
das Pescas e reúne-se ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente sempre que convocado. 

SUBSECÇÃO 111 
ARTIGO 30 

Conselho Técnico-Científico 

O Conselho Técnico-Científico6 umórgãoconsultivo convocado 
e presidido pelo Ministro das Pescas com funções de anaiisar e dar 
parecer, entre outros, sobre as seguintes questões: 

a) Planos e programas de desenvolvimento pesqueiro; 
b) Planos programas de investigação científica e de 

tecnologia pesqueira; 
c) Planos e programas para a gestão responsável dos 

recursos pesqueiros. 
6) Planos de inspecção do pescado; 
e) Planos e programas da aquacultura; 
f) Planos e programas de formação técnico profissional. 

O Minisíro das Pescas, para cada reunião do Conselho Técnico- 
-Cientifico e em conformidade com a especificidade das questões 
técnico-cientificas a tratar, indicará os dirigentes, técnicos e outros 
convidados que devam estar presentes. 

Disposições gerais e finais 

O Inspector-geral, os assessores e Ós titulares dos órgãos de 
direqão e chefia previstos neste regulamento são nomeados por 
despacho do Ministro. 

As dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento 
serão resolvidas por despaeho do Ministro das Pescas. 

Diploma Ministerial no 4812001 
de 7 de Março 

A aprovação do Estatuto Orgânico do Ministerio do Turismo 
leva a necessidade de definir com maior desenvolvhento as 
funções e competências que cabem aos órgãos integrantes deste 
Ministério. 

Assim, no âmbito das competências que me são atribuidas pelo 
no 1 do artigo 17 do Estatuto Orgânico do Ministério do Turismo, 
publicadopeloDiplomaMinisterial no 12612000, de 13 &Setembro 
determino: 

Único: É aprovado o Regulamento Interno &Direcção de 
Promoção Turística do Ministério do Turismo que faz 
parte integrante do presente diploma ministerial. 

Ministério do Turismo, em Maputo, 31 de Janeiro de 2001. - 
O Ministro do Turismo, Fernando Sumbana Júnior. 

Regulamento interno da Direcção de Promoção Turística 

CAP~TULO I 

Natureza, áreas de actividades e órgãos 

SECÇAO I 

Natureza e áreas de actividade 

ARTIGO 1 

(Natureza) 

A Direcção de Promoção Turística C o órgão do Ministério do 
Turismo responsável pela coordenação e implementação das 
politicas e estratégias de promoção turística, relações públicas e, 
investigação e pesquisa de mercados para o produto turístico de 
Moçambique . 

ARTIGO 2 
(Áreas de actividade) 

Paraa prossecução das suas funções e competências, aDirecção 
de Promoção Turísticaestá organizada de acordo com as seguintes 
áreas de actividades: 

a) Promoção Turística; 
b) Relações Públicas; 
c) Estudo e Investigação de Mercados. 

SECCÃO 11 
Órgãos e funções 

ARTIGO 3 
(Chefia) 

1. A Direcção de Promoção Turística é dirigida por um Director 
Nacional nomeado, em comissão de serviço, pelo Ministm do 
Turismo. 

2. Os departamentos que compõem a Direcção de Promoção 
Turística são chefiados por chefes & departamento nomeados, em 
comissão de serviço, pelo Ministro do Turismo. 

ARTIGO 4 
(Cgmpetências do Director Nacional) 

Compete ao Director Nacional: 
a) Dirigir as actividades &Direcção garatindo arealização 

das duas funções; 
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b) Divulgarpeloscanais apropriados as políticas, estratégias 
e normas que regem a promoção turística de 
Moçambique como destino turístico; 

c) Zelar pelo cumpdmento das leis, regulamentos e 
insmções em vigor no âmbito da promoção Uirlstica; 

d)  Assinar o expediente no âmbito das funções da 
Direcção; 

e) Elaborar relatórios de actividade da Direcgo; 
j) Distribuir tarefas pelos funcionários colocados na 

Direcção e zelar pela disciplina e seu rendimento na 
prestação de serviços: 

g) Emitir parecer sobre assuntos da sua competência 
quando solicitado; 

h) Zelar pela observância das normas que regulam o 
funcionamento dos serviços do Estado, bem como 
dos modelos de impressos para o seu uso; 

i )  Representar aDirecçãoNaciona1 de PmmoçPLoTurística 
em actos oficiais; 

j) Transferir emovimentar funcionários dent rodaDio .  

ARTIGO 5 
(Competência do chefe de departamento) 

Compete aos chefes de departamento: 
a) Dirigir as actividades do departamento que chefiam, 

garantindo a implementaç40 das respectivas funções; 
b) Zelar pelo cumprimento dos actos normativos e 

regulamentares no âmbito das suas funções; 
c) Distribuir tarefas pelos funcionários afectos no 

departamento e zelar pela disciplina e seu rendimento 
na prestaçb de serviços; 

4 Assinar a documentaçlio no âmbito das atribuições do 
departamento; 

e) Emitir pmceres sobre assuntos de sua competência; 
j) Elaborar relatórios de actividades do departamento. 

ARTIGO 6 
(Estrutura orgâinica) 

A Direcção de promoçgo Turística tem os seguintes bigãos: 

a) Departamento de Promoção; 
b) Departamento de Relações Públicas. 

ARTIGO 7 
(Funções da Direcçiio de Promq$o Turhtica) 

Constituem funções da Direcção de Promoção Turística as 
seguintes: 

a) Desenvolver e apoiar as actividades de informação e 
promoção turística no país e no estrangeiro; 

6) Elaborar e implementar a esmtegia de promoçilo do 
turismo do país; 

c) Coordenar as acções de propaganda turística; 
d) Acompanhar e aconselhar as iniciativas de promoç%o do 

turismo levados acabo pelos comités locais de turismo 
e pelos órgtios de administração local; 

e) Promover a sinalização das vias de acesso e o 
etnbelezamento das zonas e locais de turismo; 

j) Propor a instituição dos postos de informaçiio turfstica 
tio paisenoestrangeiroe garantir0 seu funcionamento; 

g) Promover acções com vista ao maior aproveitamento 
das facilidades e oportunidades derivadas da adesão 
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deMoçambiqueb organizaçõesdaindtístria turfstica, 
hoteleira e similar; 

h) Recolher, organizar e tratar a informaçiio histórica e 
operacional relacionada com as actividades do sector 
e garantir areprografiade documentação e publicações 
do Ministerio; 

i )  Identificar, estudar e analisar o produto e correntes 
turísticos com vista a uma promoção efectiva do 
turismo, 

ARTIGO 8 
(Funções do Departamento de Promoção) 

Constituem funç&sdoDepartamento de Promoçãoas seguintes: 
a) Elaborar e actualizar a proposta de Estratégia Nacional 

de Promoção Turística e coordenar a sua 
implementação; 

b) Conceber os planos de acção de promoção turística e 
promover a sua divulgação aos nfveis nacional, 
provincial e local; 

c) Inventariar as potencialidades, atracções e produto 
turístico nacionais eelaboraroDirect4riodos Recums 
Turísticos do país; 

d)  Efectuar estudos e regras de procedimento para o 
desenvolvimento e promoção de vários produtos e 
tipos de turismo, principalmente0 turismocomupitário 
e ambiental, 

e) Pesquisar e dar a conhecer aos operadores nacionais a 
evoluçgo das tendências e correntes do turismo 
mundial, aconselhando sobre as meihores formas de 
captaçlio dos segmentos turisticos; 

f) Colaborar com os órgãos competentes na inveniariação 
dos valores turísticos necessários h sinalizago e 
elaboração de cartas turísticas do pais. 

g) Encorajar a participação dos actores da sociedade civil 
nascarnpanhasde promoç&e marketing sobre aoferta 
turística de Moçambique, no país e no estrangeiro; 

h) Coordenar e promover a participaçilo de M-bique 
em feiras de interesse para o sector turlstico; 

i )  Promover e encorajar a realização de investimentos em 
infra-estruturas e actividades de animação turlstia; 

j )  Promover a constituição e funcionamento de 6rgãos de 
consulta e coordenaçlío participativa para os 
intervenientes na promoção do turismo; 

k) Acompanhar e apoiar as actividades de infmação 
turística e realizaçlío de seminários dirigidos aos 
investidores, profissionais de promoção, operadores 
turísticos e, agências de viagens no país e no 
estrangeiro, 

ARTIGO 9 
(Funções de Departamento de Relaçik Pdblicas) 

Constituem funções do Depaftamento de Relações PSiblicas as 
seguintes: 

a) Desenvolver relações pbblicl que contribuam para a 
divulgação e melhoramento da imagem do país como 
destino turístico; 

b) Estimular a concepção e implementação de campanhas 
de seiisibilização aos turistas e sociedade civil para o 
aproveitamento sustentável das amqões turlsticas; 
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c) Contribuir para o estabelecimento de um clima de 
actuação e desenvolvimento do turismo favorável e 
encorajar maior e melhor coordenação entre os 
diferentes actores do sector; 

6) Manter uma ligaçáo permanente com os brgãos de 
informação e seus profissionais, procurando 
desenvolver uma relação de colaboração sã; 

e) Emitir parecer sobre a propaganda turística, qualquer 
que seja o modo da sua divulgação; 

j) Realizar sondagens de opinião pública sobre o turismo 
eelaborarinformes periódicoscom base nos resultados 
obtidos; 

g) Promover a edição de publicações que divulguem a 
imagem prestigiosa do país como destino tudstico; 

h) Promover e encorajar visitas de estudo de operadores 
turísticos e agentesde turismonacionaiseestrangeuos, 
divulgando paramaiores horizontes oproduto turístico 
nacional; 

i) Produzir, organizar e actualizar um banco de dados em 
tomo da informação corrente nos vários canais de 
divulgação, incluindo a imprensa nacional e 
estrangeira sobre o turismo em Moçambique; 

j) Garantir a concepção, produção e gestão da página de 
internet doMinist~riodoTwismo, catálogos e boletins 
informativos e, bancos de dados em som, imagem e 
texto; 

k) Promover a realização no pais e no estrangeiro 
de seminários e mesas redondas sobre o turismo em 
Moçambique. 

Colectivos 

ARTIGO 10 

(Colectivo de Direcção) 

1. O Colectivo de Direcção é um .órgão consultivo que se 
pronuncia sobre questões fundamentais da actividade da Direcção 
de Promoção Turística. 

2. O ColectivodeDiçãoécompostopelos seguintesmembros: 
a) Director Nacional; 
b) Director Nacional Adjunto; 
C) Chefes de departamento. 

3. O Director Nacional poderá, sempre que achar conveniente, 
convidar outras pessoas para tomarem parte nas reuniões do 
Coléctivo. 

4. O Colectivo de Direcção reúne-se ordinariamente uma vez 
por mês e extraordinariamente quando convocado pelo Director 
Nacional. 

5 .  Ao Colectivo de Direcção compete, nomeadamente: 

a) Pronunciar-se sobre quaisquer medidas de carácter 
geral que promovam a eficiência e desenvolvimento 
da Direcção de Promoção Turística; 

b) Aprovar relatórios e projectos de p l ~ o s  & actividade 
da Direcção; 

c) Emitir pareceres sobre o u ~ o s  assuntos de interesse para 
ofuncionamento da Direcção bem como questões 
relativas a outros órgãos do Ministério no âmbito das 
funções da Direcção. 


